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DECRETO N° 1354 

De 06 março de 2017. 
 
-NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE. 
 

O Prefeito Municipal de Oratórios, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na  
Constituição Federal de 1988, e legislação municipal,  

 
 

RESOLVE NOMEAR: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente. 
 
I - Representantes Governamentais 
 

• Representantes do Gabinete 
 

• Titular: Maria Aparecida Lina dos Santos. 
 

• Suplente:Karina Cardoso Antônio. 
 

Representantes da Secretaria de Assistência Social 
 

• Titular: Aline Xavier Freitas. 
 

• Suplente: Priscila e Castro da Costa. 
 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 
 

• Titular: Karina Cibelli Segala. 
 

• Suplente: Rosinete de Almeida Silva. 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Obras 
 

• Titular: João Arlindo Torres. 
 

• Suplente: Iraci Pedro Ferreira. 
 

II - Representantes não Governamentais 
 

• Titular: Maria de Fátima Contarini Soares. 
 

• Suplente: Antônia Rosa da Silva. 
 

• Titular: Maria José Soares. 
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• Suplente: Maria das Graças J. Dos Santos. 

 
• Titular: Jailene Salgado Ferreira. 

 
• Suplente: Maria da Penha Barbosa Ribeiro. 

 
• Titular: Juliana Maria Barbosa 

 
• Suplente: Kilza Mara da Silva Pinto 

 
 
Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Oratórios, 06 de março de 2017. 
 
     JOSÉ ANTÔNIO DELGADO 
         PREFEITO MUNICIPAL 
 


